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Nada mais havendo a tratar, o Presidente do iGEPrEv deu por encerra-
da a reunião. Para constar, eu, Nadia Patricia da Silva rocha, Secretária 
Executiva do conselho Estadual de Previdência, lavrei a presente ata, que 
será assinada pelo Presidente e demais membros do conselho Estadual de 
Previdência.
Belém, 11 de julho de 2022.
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Protocolo: 829348

editaL de coNVocaÇÃo Nº 10/2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que a publicidade é um dos princípios constitucionais fun-
damentais regentes da administração Pública, compreendendo a transpa-
rência, a acessibilidade, a integralidade e a integridade das informações 
referentes à gestão administrativa e financeira da coisa pública; 
coNSidEraNdo que são princípios da governança pública a capacidade de 
resposta, a integridade, a confiabilidade, a melhoria regulatória, a presta-
ção de contas, responsabilidade e a transparência;
coNSidEraNdo a necessidade de atualização do cadastro dos inativos 
e pensionistas civis e militares, evitando-se assim pagamentos indevidos 
que representem prejuízo ao erário;
coNSidEraNdo o que dispõem a lei federal nº 10.887/2004 e a resolu-
ção 19.208, item 2.35 do tcE/Pa, sobre o recenseamento previdenciário e 
sobre o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do Regime de Previdên-
cia dos Servidores Públicos;
coNSidEraNdo a instrução Normativa nº 001, de 08 de janeiro de 2020, 
do iGEPrEv, que disciplina o censo Previdenciário no Estado do Pará;
coNSidEraNdo que censo Previdenciário é de caráter obrigatório a todos 
os servidores inativos e pensionistas, civis e militares, inclusive aos que 
obtiveram a concessão de benefício previdenciário por força de decisões 
judiciais, em caráter provisório ou definitivo, vinculados ao Regime Próprio 
de Previdência do Estado do Pará, nos termos da lei nº 10.887/04;
coNSidEraNdo que o artigo 9º, ii da lei nº 10.887/04 dispõe sobre a 
obrigatoriedade de realização do recenseamento previdenciário dos servi-
dores públicos, no mínimo, a cada 5 (cinco) anos;
coNSidEraNdo que foram prorrogados os serviços de recenseamento 
para os servidores inativos e pensionistas até 31/07/2022, nas seguintes 
modalidades: presencial, à distância e domiciliar;
coNSidEraNdo que após o dia 31/07/2022 o pagamento do benefício 
será suspenso, não mais sendo aceitos pedidos de censo na modalidade à 
distância ou domiciliar;
coNSidEraNdo que após o dia 31/07/2022, os benefícios serão SUS-
PENSoS Por 90 (noventa) dias, ou seja, até 29/10/2022, prazo em que o 
beneficiário, seu representante legal ou procurador, deverá comparecer a 
uma das agências do iGEPrEv para regularizar o recadastramento, o não 
comparecimento implicará no caNcElaMENto do benefício em razão do 
não atendimento à convocação referente ao censo Previdenciário;
coNSidEraNdo que o não comparecimento do inativo ou do pensionista 
para realização do recenseamento até 29/10/2022, implicará no caNcE-
laMENto dEfiNitivo do benefício em razão do não atendimento à convo-
cação referente ao censo Previdenciário; 

rESolvE: 
i – coNvocar oS BENEficiárioS aBaiXo liStadoS a comparecerem 
aos pontos de atendimento do IGEPREV até o dia 31/07/2022, a fim de que 
realizem o censo Previdenciário;
II – Cientificar que, em conformidade com o art. 17, §1º da IN nº 001/2020 
iGEPrEv, após a suspensão do pagamento do benefício, além dos docu-
mentos exigidos para a realização do recenseamento, será obrigatória a 
instauração de procedimento próprio à liberação de crédito;
iii – dar ciência e amplo conhecimento que, em conformidade com o art. 
17, §2º da iN nº 001/2020 iGEPrEv, em caso de cancelamento de bene-
fício, além dos documentos exigidos para a realização do recenseamento, 
será obrigatória a instauração de procedimento próprio para a reativação 
do benefício, a qual não implicará no pagamento dos valores referentes ao 
período em que perdurou o cancelamento do benefício;
IV – Dar ciência de que a lista de beneficiários disponibilizada abaixo foi 
atualizada até o dia 14/07/2022 às 18 horas. 

NoMe MatrÍcULa
aBadia coNcEicao roSa fiGUErEdo 66396401

aBGUar MartiNS dE olivEira 326103401
acEliNo MartiNS doS SaNtoS 9575111
adailtoN PalHEta dE olivEira 339192202
adalBErto MENdES da rocHa 11571111

adalGiSa aMaral BarroS 53207001
adalGiSa BarBoSa dE araUJo 12874001

adalGiSa da Silva SoUZa 17460201
adalGiSa MacHado da Silva 54431001

adalGiZa iUNES dE liMa 7889101
adEliNa PEiXoto liSBoa 12768001

adEliNo lEitE 7073111
adElZira SalES dE liMa 11046901

adHErvaNY dE JESUS araUJo dE SENa 60282501
adilES aracY alvES MoNtEiro 19267801

adir BraSil GoMES dE MiraNda 340672501
adria GaBriElE fiGUEirEdo NaSciMENto 0595812101
adria GaBriElE fiGUEirEdo NaSciMENto 57013760101

adriaNa aParEcida otEro BraSil 5717536101
adriaNo do valE ModESto 202819001
aGEU aNtoNio PErEira diaS 0593194101

aGoStiNHa dE olivEira Silva PortUGal 20392001
aGoStiNHa Silva do NaSciMENto 10216401

aGoStiNHo rocHa da Silva 511516702
aGoStiNo traPaSSo 5376910101

airtoN GoMES dE olivEira 320493601
alaidE viEira GoNcalvES 36614501
alair dE MoraES MarQUES 2625111

alair diaS fErNaNdES 32693301
alBElia da Silva araUJo 42668701

alBErico alvES dE alMEida 328071301
alBErtiNa do NaSciMENto SaNtaNa 48213701

alBErtiNa liMa doS SaNtoS 0574682502
alBErto GoNcalvES laMarao 335528401
alBErto PiNHEiro da Silva 11275111
alcidES Garcia corEcHa 2139500101

alciNa frEitaS dE carvalHo 23184301
alda alMEida da rocHa 36489401

alda aSSiS da Silva 50852701
alda NaSciMENto da SErra 544720801
aldair rodriGUES da coSta 60700201
aldEci dE aNdradE cardoSo 600376101
aldEcY MaNoEl caNtaNHEdE 6216201

aldENora dE olivEira NoNato 61210800101
aldErico Garcia BErBario 335554301

aldora araUJo PErEira 1097200102
aldora araUJo PErEira 42244401

alENiZia coNcEicao lEMoS BarrEto fErrEira 29432201
alESSaNdro liMa dE araUJo 558635601
alEtHEa BarBoSa PaNtoJa 6872111
alEXaNdrE MoraES liMa 2397200101

alEXaNdrE SoUZa BorGES 0594363601

alEXaNdrE taMBoriM Garcia 203697501

alfrEdo fErNaNdES dE MENEZES 11353111

aliaNa do diviNo SoUZa dE olivEira 13156111

alicE viEira MENdoNca 0596249801


